
Goiânia, 3 de junho de 2026.

NOTA OFICIAL nº 07/2026 - COGEP

Assunto: Retificação do Regulamento Específico da modalidade Voleibol

A Comissão Organizadora vem, por meio desta, comunicar a retificação do Regulamento 
Específico da modalidade Voleibol, referente às disposições técnicas, sistema de disputa e 

pontuação da competição.

As correções passam a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO II – DAS NORMAS TÉCNICAS

Art. 8º – A altura da rede para a categoria INFANTO será:

● Naipe feminino: 2,20m;

● Naipe masculino: 2,35m.

Para a categoria JUVENIL será:

● Naipe feminino: 2,24m;

● Naipe masculino: 2,43m.

CAPÍTULO III – DO SISTEMA DE DISPUTA

Art. 12 – Se existirem de 03 (três) a 04 (quatro) equipes, o sistema de disputa será de todos 
contra todos, em grupo único.

Art. 13 – Caso seja confirmada a participação de 05 (cinco) ou mais equipes, a competição será 



dividida em grupos. O sistema será o rodízio simples, no qual todas as equipes se enfrentam 

dentro do próprio grupo em jogos de ida.

CAPÍTULO V – DA PONTUAÇÃO

Art. 16 – O sistema de pontuação para determinar a classificação será:

● Vitória por 2x0: 03 (três) pontos;

● Vitória por 2x1: 02 (dois) pontos;

● Derrota por 1x2: 01 (um) ponto;

● Derrota por 0x2: 00 (zero) ponto;

● Vitória por W x O: 03 (três) pontos;

● Derrota por W x O: –03 (três) pontos negativos.

As demais disposições do regulamento permanecem inalteradas.

Esta Nota Oficial entra em vigor na data de sua publicação.

Comissão Organizadora
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